



INDICAÇÃO N°.029/2021
AUTOR: Ver. ADEMIR ANTONIO DE FIGUEIREDO

			Indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito deste Município a necessidade de desenvolver o PROGRAMA MAIS MANDIOCA.

	                          JUSTIFICATIVA
			
			Esta Indicação tem por finalidade levar ao Poder Executivo a sugestão de desenvolvimento do Programa Mais Mandioca cujo objetivo é fomentar o cultivo da mandioca no Município de Rosário Oeste.
			O incentivo e parceria do Município ficará na doação de horas de serviços de trator agrícola e ramas em quantidade necessárias para plantio de uma a cinco hectares, por produtor.
[bookmark: _GoBack]			O desenvolvimento desta modalidade de Programa servirá como incentivo à prática da cultura subsistência e para implemento da renda familiar.
			Plenário das Deliberações “Ver. Renato Nasser”, em Rosário Oeste, 20 de abril de 2.021.       
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